


PROJETO DE  LEI Nº  3733, DE 03 DE JUNHO DE 2013











Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas  de formação de condutores automotivos  disponibilizarem sanitários (banheiros químicos) feminino e masculino no local de exames práticos para seus alunos.








A CÂMARA MJUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:








Art. 1° Ficam os Centros de Formação de Condutores Automotivos, denominados "Autoescolas" estabelecidos no Município, obrigados a disponibilizarem, gratuitamente, sanitários (banheiros químicos) feminino e masculino no local de exames de direção aplicados pro bancas examinadora.   





Art. 2º Os Centros garantirão a perfeita higiene dos  sanitários no período de realização dos exames  os quais serão  supridos com  papel higiênico e álcool gel para garantia do conforto de seus usuários.  





Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta Lei, sujeitará o infrator  a multa correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais) por Centro, atualizado monetariamente pelo mesmo índice de reajuste utilizado para os tributos municipais, anualmente.





Parágrafo único . Poderá ser aplicada multa diária em caso de reincidência, até a efetiva implantação dos sanitários.





Art. 5º A Administração Municipal, através de seus respectivos Órgãos competentes,  indicará o local apropriado para instalação dos equipamentos sanitários, bem como,  a notificação e fiscalização do cumprimento desta lei. 





Art. 6º  - Esta Lei entrará  em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data  data de sua publicação.














Sala das Sessões, 03 de junho de 2013








Fábio Campos Binha


Vereador

















JUSTIFICATIVA





 





Esta proposição é uma reivindicação de moradores dos locais de realização dos exames e, especialmente,  dos alunos  que se submetem aos mesmos, todos, incomodados pela inexistência de sanitários, essenciais à satisfação de suas necessidades fisiológicas. Assim, a presente proposição de lei objetiva obrigar as autoescolas a disponibilizarem tal conforto  e manutenção da higiene pessoal dos alunos e da respectiva localidade. A falta dos referidos equipamentos em vias públicas utilizadas  para exames pela banca examinadora do DETRAN/MG,  sempre causou e ainda imprime sérios transtornos e constrangimentos, porquanto,  não raras vezes se depara com cidadãos urinando em terrenos baldios e próximos as residências, sendo desnecessário destacar e registrar a grande apressão psicológica e distúrbios  de ansiedade  que são impingidos aos alunos  candidatos à obtenção de carteira habilitatória para  direção veicular. 
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